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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO II _ PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

Pregão euereôNtco No oo{ í2024
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 202.003/000í

sessÃo púgtrca: 2sto1t2o2g, Às s:oolnoRas) HoRAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas -

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM
MÃo DE oBRA E, BEM coMo, ToDOS oS TRIBUÍOS E ENCARGOS
FISCAIS, SoCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E,
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE rNrCrO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 euE NÃo tNctDE NAS VEDAÇÕES pREVtsrAS NA LEt No 14.'t33/202í.
5 QUE O PRMO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO

IDENTIFICA DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELo SIMPLES? sIM il NÃo()
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
N'DA AGENCIA:

ITE
NS

DESCRTÇÃO
MARC

A
QUAN

T.
UNlDA

DE

VALOR
UNlTÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

1.
2.
3.
4.

TOTAL POR EXTENSO:
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CONFORME CoN.'IA No TERMo »e RepgRÊ»cIÀ, TÔDo§
PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVoLUÇÃo DE
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO
nereRÊuclR Do REFERIDO EDITAL OU OE N/lÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

Cnntrrl SAVEL

oBS. SERÃo DESCLASSIFICADAS AS PRoPOSTAS QUE
APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS,
srMBolrcos, DE vALoR zERo ou rNExEeuÍvers, NA FoRMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, OUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

og
NÃO

DE
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ANExo rn - oecuaÀçÀó oe su.rerçÂo Às conorçõe§
ESTABELECTDAS No EDTTAL E DE tNExlsrÊNcn DE FATos

. supenveureurEs tnneeottlos DA HABturAçÃo

Pregão elerRÔutco No oo1t2o24
PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO 2024.003'OOOí

À
lvtutrttcÍpto DE Tlo HUGo
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE,

CNPJ , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
No ED|TAL ACTMA ctrADo E euE RcRrRnÁ TNTEGRALMENTE
QUALQUER DEcISÃo QUE VENHA A SER ToMADA pEI-o ÓRcÃo
LICITANTE QUANTO A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE
TENHAM ATENDTDo Às couorçôES ESTABELEcIDAS No EDTTAL E euE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO,

DEcLARA, ATNDA, pARA ToDos os FINS DE DtREtro, R rruexrsrÊucn
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃo oU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE D82024.

(ASSTNATURA oo RespousÁvEL E cPF)

/a2--

ffi
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ANExo lv - MoDELo DE DEcLARAÇÂo uos rERMos Do tNctso xxxll
Do ARTrco 7. DA coNsTrrurçÃo FEDERAL DE í988

Pregão ftefRÔfrcO No Oo1l2O24
PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 2024.003/0001

(PAPEL flMBRADO DA EMPRESA)

tNSCRtTO NO CNpJ No..........................., pOR
rNteRruÉoro DE sEU REeRESENTANTE LEGAL o(A)
sR(A) ........... PORTADOR(A) DA CARTETRA DE IDENTTDADE
No ................ E CPF No............................, DECLARA, PARA FINS DO
DISPoSTo No INc. VI Do ART. No 68 DA LEI No 14.133/2021, QUE NÃo
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO oU INSALUBRE E NÃo EMPREGA MENoR DE DEZESSEIS
ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTZ ( )Í.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I
Observação: em saso afirmaiivo, assinalar a ressâlva acima.

/Ç,-
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ANExo v - DEcLARAçÃo oe eLeeoRAçÂo INDEpENDENTE DE
PROPOSTA. (MODELO)

Preqão ELETRôNIC,O No 0O1Í2O24
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 2024.003t0001

(rDENTrFrcAÇÃo coMpLETA Do REPRESENTANTE DA LtclrANTE),
coMo REpRESENTANTE DEVTDAMENTE corustrruíoo DE
(TDENTTF|CAÇÃO COMP_LETA DA LIC|TANTE), PARA F|NS DO D|SPOSTO
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNrcO No OO1I2O24, DECLARA,
soB AS PENAS DA LEt, EM ESpEctAL o ART. 299 Do cóDtco PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTtctpAR Do pneoÃo
ELETRONICO NO OO1I2O24, FOI ELABORADA DE MANEIRA
TNDEPENDENTE (pELo LtctTANTE), E o coNTEúDo DA pRoposrA NÃo
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
porENctAL ou DE FATo Do pneoÂo elernorurco No ooí/2024, poR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTTCTPAR DO pReOÃO eLErnÔHICO No OOOí,2024 NÃO FOI
INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
pARTtctpANTE porENcrAL ou DE FATo Do pneoÃo eLETRônlco r,r.
OO1I2O24, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

c) ouE NÃo rENTou, poR euALeuER MEro ou poR euALeuER
PESSoA, INFLUIR NA DEcISÃo DE QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE
porENctAL ou DE FATo Do pREGÃo elernônrco N" oo1t2o24
euANTo A pARTrctpAR ou NÃo DA REFERTDA LtctrAÇÃo;

D) ouE o coruteúoo DA pRoposrA AeRESENTADA nARA pARTrcrpAR
oo pReeÃo elernôrutco No ooí/2024 ttÃo seRÁ, No roDo ou EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO elernÔrutco N. 00í/2024 ANTES DA ADJUDTCAÇÃO DO
oBJETO DA REFERTDA L|CITAÇÃO;

E) ouE o coNTEúDo DA pRoposrA AnRES_ENTADA eARA pARTlctpAR
DO PREGAO ELETRONICO NO OO1/2024 NAO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
REcEBtDo DE euALouER TNTEGRANTe oo nltururcípro DE Tro HUGo,
ANTES DAABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E
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F) oUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
oect-a.ençÃo E oUE DETEM PLENoS PoDERES E INFoRMAçÕES PARA
FÍRMA.LÁ.

D82024.

REPRESENTANTE LEGAL

-{s.--
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ANExo vI. DEcLARAçÃO OO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PESUENO PORTE)

PREGÃo euereôr.nce N" §§112§24
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 2024,003/OOOí

INOME DA EMPRESA], [OUALIFICAÇÃo:TIPO DE SoCIEDADE (LTDA, S.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCR|TA NO CNPJ SOB O N" [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N"
lxxxxl, tNSCRtTo No cPF soB o N" [xxxx], DECLARA, soB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 3" DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE ,14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUrR os grNrrrÍcros E vANTAGENS LEGALMENTe lrusrrruíoAS poR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPoSTAS
PELO § 4o DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 40 DA LEI NO 14.13312021 .

DECLARo, PARA F|NS DA Lc 123t2006 E suAS ALTERAÇÕES, soB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) M|CRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL rcUAL OU TNFERTOR A
360.000,00 E ESTANDo APTA A FRUIR oS BENEFíCIoS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíDAS PoR NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA
DAS VEDAÇÕES LEcAts tMposrAs pELo s 40 Do ART. 3. DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.BOO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
AprA A FRUIR os eeNerÍctos E vANTAGENS LEGALMENTE
IruST UÍORS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO

123106 ALTERADA PELA LC 14712014,

oesenvaÇÕes:

O ESTA DECLARAÇÃO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SrRÁ rrurrnpRETADA
COMO NÃO ENOUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMoS DA Lc No 't23t2oo6, ou A opÇÃo PELA NÃo urlrzAÇÃo Do
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

--í)--.''
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

a?
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ANExo vr - DEcLARAÇÃo oe TDoNEIDADE

AO REDTGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONEruru OrveRÁ
urLtzAR FoRMUúRro coM TTMBRE DA pRopoNENTE.

pRecÃo eternôNtco N" ooltzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.003/OOOI

À
nrtutrcípro DE Tro HUGo
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ......, INSCRITA NO CNPJ NO...................poR rrutrnnltÉoto DE sEU REpRESENTANTE LEGAL o
SR... . ..,,. . PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

E DO CPF NO DECLARA NÂO TER
/UF OU DE QUALQUERREcEBtDo oo ruuutcÍpro oe

ourRA ENTTDADE DA ADMrNtsrnaÇÃo órnÉrn ou TNDTRETA, EM
ÂH/lE O FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRH
DE PARTIC|PAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR
CoM A ADMINISTRAÇÃo, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM
A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, 

- 
DE D82024.

(ASSTNATURA Do RESPoNSÁvel e cery

z?



Tio Hugo r RS Municipal
Prefeifiira

ESTAOO OO RIO GR,ANDE DO SUL

ANExo vur - DEcLARAÇÃo oe cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE
HnarLrraçÃo. (MoDELo)

pnecÃo EterRôttca N" oo1t2o24
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.003/OOOí

A.................... ...............(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), CNPJ
N0........................., LOCAL|ZADAA.............. ....., DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021, QUE CUMPRE TODOS OS
REeutstros PARA HABtLtTAÇÃo PARA ESTE^CERTAME LtctrAToRto
No MUNrcípto DE Tto HUGo - pREGÃo eurnoNlco N" o2ot2o23

D8 2024.

REPRESENTANTE LEGAL

.,D'

H
- das
I erÍes
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ANEXO IX - M]NUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO I2O

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
No ..""""."i"".", QUE FAZEM ENTRE Sl
trtutflcipto DE Tto HUGo E A
EMPRESA ****

O fUUrulCíptO DE TIO HUGO por intermédio do(a) .............
(órgão interno contratante), com sede no(a) ... .....
na cidade de ............ .. /Estado .., inscrito(a) no CNPJ sob o
no ... ... neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
Sr. GILSO PM, portador(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida
pela (o) e CPF no .. . ... .. . . doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no sediado(a) na
em doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade
no ................., expedida pela (o) e CPF no ., tendo
em vista o que consta no Processo n' 2023.00310089e em observância às
disposições da Lei no 14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1.36/,12023, resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no O0112O24, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino
para Ano Letivo 2024, conÍorme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAÍL:
TEL.: ( )

ITEN DESCRIÇAO QUANT. MARC VALOR VALOR

ffiru
Rota {

- das
I erres
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TOTAL

VALOR TOTAL:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

z. cúusull SEGUNDA - vrcÊttctl.

2.r. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de _J_-J_ e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14Í3312021.

3. cr-Áusula TERcETRA - PREÇo.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ... .. (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. GúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.r. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamênto do MunicÍpio, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolâr
Função: 12 - Educação
SubÍunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010í - Educando com qualidade;
Atividade: 2091 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunçáo: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00í 01 - Educação lnfantil - A base do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Matêrial de Consumo

/O-'
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s. cúusut-l eurNTA - pAGAMENTo e cRrrÉnros oe arulllzlÇÃo
nltouerÁRra.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele reÍerentes
encontram-se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do
IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃo E REEQUILíBRo

7.!. O prazo para rêsposta ao pedido do Contratado de repactuação de
preços será de '1O(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato dê preços será de 10 dias úteis.

8. CúUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CúUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cúusulA DÉcrMA - FrscALrzAçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
E DA CONTRATADA.

11,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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:.2. ct-Áusut-l oÉcrrua SEGUNDA - sauçÕes ADMrNrsrRAnvAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusuu oÉcrrtm TERcETRA - exluçÃo.

13,1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas no inciso I do art. í38 da Lei no 14.13312021 , e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.,,|..2. Amigavelmente, nos termos do art. í 38, inciso Il, da Lei no

14.133t2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. '137

da Lei no 14.13312021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações e multas.

L4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA -VEDAÇÕES.

u.r. ÉvEDADo À coNrRnrADn:

14.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

4).
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1s. cr-Áusuta oÉctt',ll eurNTA -alreRlÇÕes.

15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124
da Lei no 14.13312021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As suprêssões resultantes de acordo celebrado êntre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14J3312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

17. cúusuLA DÉcrMA sÉnMA - puBLlcAÇÃo.

17.t. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.13312021 .

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentês.

DE DÉ2024.

Gilso paz
PREFEITO MUNICIPAL

Responsável legal da CONTRATADA
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